
 

  

 
PORTARIA Nº 391/2026.                                       DE 12 DE MARÇO DE 2026. 

 
SUSPENDE OS EFEITOS DA 
PORTARIA Nº 258/2024, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 

VANDERLEI HERMES - PREFEITO MUNICIPAL DE ARROIO DO 

TIGRE, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, e em 

conformidade com o Artigo 70 da Lei Orgânica do Município, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º Ficam suspensos os efeitos da Portaria nº 258/2024, a contar de 

09 de março de 2026. 

Art. 2º A suspensão de que trata esta Portaria alcança, a partir da data 

indicada no artigo anterior, a designação anteriormente conferida ao servidor 

JACSON ENDRIGO STEINHAUS para o exercício da função de Agente de 

Contratação, sem prejuízo de ulterior deliberação da Administração Municipal. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

produzindo seus efeitos administrativos a contar de 09 de março de 2026. 

                GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ARROIO DO TIGRE, em 

12 de março de 2026. 

 
                      

  

 VANDERLEI HERMES 

                                                 Prefeito  

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE: 

EM 12.03.2026 

 

 

 

 

JÚLIA ROBERTA HAMMERSCHMITT 

Secretária Municipal da Administração, 

Planejamento, Indústria e Comércio.  
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